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ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 1399/2017-GAPRE 
Maringâ, 09 de maio de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencão ao Requerimento no 180/2017 apresentado pelo Vereador 

Flávio Mantovani para a contratacao de empresa corn a finalidade de prornover a 

vistoria, por meio de drones, em locals de dificil acesso (teihados, prédios, terrenos), 

corn vistas ao combate aos focos de proliferaçao de larvas do mosquito transmissor 

da dengue, anexarnos o parecer da Secretaria Municipal de SaUde. 

Atenciosarnente, 

___________- 
6mingostrevizan Filho 

Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
0MUNIt'lp 	 . 

Parecer on InformacOes u.° 31/2017-SAUDE 
• Da: SECRETARIA DE SAUDE 

Para Gabmete do Prefeito 
Referente Requerimento n° 180/201 7-Processo n° 19017/2017 
Interessado Câmara Municipal de Mannga 

Marina, 25 de abril de 2017. 

• 	Senhor Prefeito, 

Em atencAo ao Requerimento .. no 180/2017-Processo n° 190172017, 

encaminhamos em anexo resposta 

Respeitosamente, 

•. 	 •. 	 . 	 . 	 . 
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Secretaria Municipal de Saüde 

Diretoria de Vigilância em Saüde 
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Programa Municipal de Controle da Dengue 

Informe Técnico-Processo n 2  1907/2017 

A Diretoria de Vigilância em Saiide informa que ainda ha escassos estudos comprobatórios 

quanto a eficácia da utiIizaço de Drones (velculos no tripulados) como ferramenta no 

controle vetorial da dengue. Apesar dos mesmos referirem a viabilidade econômica da 

utilizacào dos equipamentos ha que considerar: 

-o custo inicial para aquisico dos equipamentos; 

-Custo de treinamentos para o operador do equipamento e manutenço do mesmo; 

-No ha a descriço de operador de Drones no quadro efetivo de servidores piblicos da 

Prefeitura do MunicIpio de Maringá; 

-Informa-se que para a Prefeitura Municipal de Maringá o cargo de Agente Ambiental de 

Saüde é reconhecido como grande valia no controle e estratificação de risco sanitário para o 

MunicIpio; 

- No caso de terceirizaçäo da prestacào de serviço, além do edital de concorrência piblica, 

potencializa a elevaço do custo e logIstica operacional; 

-Também é valido considerar o amparo legal para o monitoramento e consequentes acöes 

administrativas cabIveis como infraçöes e multas ao morador e ou proprietàrio do imóvel 

,justificáveis em situacöes de epidemia, mas sujeitas a interpretaço legal se usada nas rotinas 

de inspeço. 

Mediante os esclarecimentos acima a utilizacão do referido equipamento pode agilizar em 

tempo hábil o processo de imagens fotográficas dos pontos de vulnerabilidade aos possIveis 

criadouros do vetor da dengue,mas no substitui a funçào técnica e realizada durante as visitas 

nos imóveis realizada pelos Agentes Ambientais de Saüde do Programa Municipal de Controle 

da Dengue. 

Ate n ci os a me nte 

--- Jd~- 
Udelysses Jan te Veltrini Fonzar 

PMCD 

/uardolcantara Ribeiro 

IDiretor de Vigilância em Saüde 
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